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Ao presidente da Câmara Municipal de São Jose de Piranhas. 

Senhor Presidente,  

O vereador que este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, requer 

a Vossa Excelência, após anuência do Plenário, o envio do presente expediente ao 

Prefeito Municipal para instalar brinquedos adaptados para crianças com necessidades 

especiais. 

 

JUSTIFICATIVA 

A implantação de brinquedos e equipamentos adaptados para crianças com deficiência 

nos parques infantis e espaços de uso público do Município, tem como objetivo 

incentivar a promoção, socialização, integração e a interação de todas as crianças, com 

especial atenção às portadoras de necessidades especiais. 

Considerando que o direito de acesso e uso a brinquedos adaptados não é recente. A 

partir da promulgação da Lei Federal nº 10.098/2000, no mínimo 5% (cinco por cento) 

de cada brinquedo e equipamento de lazer existentes em parques e espaços de uso 

público devem ser adaptados e identificados, tanto quanto possível, para possibilitar sua 

utilização por pessoas com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 

A implantação de brinquedos adaptados em locais de uso público tem por base os 

direitos consagrados no Estatuto da Criança e do Adolescente e no Estatuto da Pessoa 

com Deficiência. Conforme a legislação, toda criança tem os direitos básicos de brincar, 

praticar esportes e socializar, sem que sofra qualquer tipo de discriminação ou 

segregação 

Washington Vieira de Oliveira 

vereador 
 
 
 
 
 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10098.htm#:~:text=LEI%20No%2010.098%2C%20DE%2019%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202000.&text=Estabelece%20normas%20gerais%20e%20crit%C3%A9rios,reduzida%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.

